


LEI MUNICIPAL Nº 0523/2006, DE 20 DE ABRIL DE 2006.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE CONSTANTINA – COMDESC.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – Rs, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos disposto ao art. 81, Inc. IV, da Lei orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele Promulga e Sanciona a seguinte L E I:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comunidade de Constantina – COMDESC, nos termos da minuta em anexo, a qual passará a fazer parte integrante da presente lei, como se transcrita estivesse.


Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 20 DE ABRIL DE 2006.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.






MINUTA DE CONVÊNIO.





Convênio que celebram o município de Engenho Velho – RS, e o Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comunidade de Constantina – COMDESC.





O Município de Engenho Velho – RS, pessoa jurídica de interesse público interno, com sede na Rua Antônio Trombetta, 35, em Engenho Velho, RS, inscrita no CNPJ sob o nº 94 704 129/0001-24, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Bianor Santin, doravante denominado simplesmente de CONVENENTE, e, de outro lado, como CONVENIADO,  o Conselho Municipal de Defesa e Segurança da Comunidade de Constantina – COMDESC, com sede à Rua Cantidio Rodrigues nº 38, na cidade de Constantina – RS, Estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 94 703 766/0001-80 neste ato representado por seu Presidente, Senhor BRAULIO ZATTI, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7050023147 e CPF nº543 385 490-78, residente e domiciliado na cidade de CONSTANTINA /RS , resolvem celebrar o presente Convênio que reger-se-á pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSECUÇÃO DO OBJETO

DOS COMPROMISSOS DO CONVENENTE:

1. Repassar ao CONVENIADO, a importância  de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

DOS COMPROMISSOS DO CONVENIADO:

1.1. Como contraprestação pelos valores repassados, o CONVENIADO realizará programas educativos a estudantes do município, instrução, quanto a prevenção ao uso de drogas, referente ao Código Nacional de Trânsito e crimes ocorridos na área rural (outros crimes contra o patrimônio), bem como eventuais assuntos que o Poder Público venha a julgar relevante e de interesse da comunidade na área de segurança pública, tudo desenvolvido em conjunto com a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:


As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Man. da Sec. de Adm - 0301 04 122 0003 2009 33504300000000 0001 – Subvenções Sociais

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

1.1. O CONVENIADO deverá, obrigatoriamente, na forma da Lei, apresentar junto ao Departamento Municipal de Contadoria, a competente prestação de contas do valor repassado.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:

O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura deste até 31 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA QUINTA – DO NÃO CUMPRIMENTO DO CONSTANTE:

O não cumprimento do constante neste instrumento de convênio, por parte do CONVENIADO, obrigará o mesmo a devolver, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os recursos já repassados e cancelará imediatamente o acordo aqui firmado.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

As partes em comum acordo elegem o Foro da Comarca de Constantina para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Convênio, quando não resolvidos administrativamente.

Estando assim ajustados, as partes assinam o presente Termo de Convênio, em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.




     Engenho Velho, RS, aos 20 de abril de 2006.


MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO                       COMDESC

                             Convenente                                                   Conveniado

Testemunhas:

1 -                                                                          2 –

